
52 118/68, de 29 de novembro de 1968.

. Estado do Rio Grande do Norte

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  P a r n a m i r i m

A utoriza  o Chefe do Poder Executivo M unicipal a 

a b r i r ,  no corrente ex e rc íc io , o c réd ito  suplementar /  

na importância de NCr$ 14.000,00 (quatorze m il c ruze i
ros novos) ao Serviço de Agua e Esgoto.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, faço  saber que 
ra M unicipal âgrovou e eu sanciono a seguinte l e i :

A rt , 12 -  F ica o Chefe do Poder Executivo M unici- 
autorizado a a b r i r ,  no corrente ex e rc íc io , o créd ito  suplementar 

importância de NCrt 14.000,00 (quatorze m il cruzeiros novos) para /  

er ao pagamento de despesas com aqu isição  de canos e outros ma- 
_a.is destinados a conclusão das obras do Serviço da abastecimento 

da cidade.
A rt . 22 — À despesa de que t ra ta  o a r t ig o  an te r io r  

_t rá por conta da Categoria Economica 4 .0 .0 .0  -  DESPESAS DE CAPITAL
4 .1 .0 .0  -  INVESTIMENTOS -  Consignação 4 .1 .1 .0  -  OBRAS P1Í8LICAS, 

onsignação 4 .1 .1 .4  EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES P/ OBRAS -  I  -  Aqui 
'o de canos e outros m ateria is  p/ o serv iço  de abastecimento dágua 
-  SERVIÇOS URBANOS -  IS O .6 -  Serviço de Agua e Esgoto.

A rt . 32 -  Constitu i recurso para fa z e r  face a despe 
ie que t ra ta  a presente l e i ,  o excesso de arrecadação v e r if ic a d o  no 

ente exe rc íc io .
A rt , 4S “ Esta l e i  en trará em v igo r na data de sua / 

icação , revogadas as d isposições em contrário .


